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II Fórum Nacional de Propaganda e Publicidade de Medicamentos no Brasil: Critérios Éticos para a Promoção de Medicamentos

O acesso a medicamentos de qualidade e seu uso racional são preocupações antigas da Organização Mundial da Saúde desde a sua criação. Promover e harmonizar os critérios para a promoção de medicamentos como contribuição ao seu uso racional e proteção das populações vulneráveis, são anseios de toda a sociedade.

A influência da propaganda de medicamentos, dirigida diretamente ao consumidor, ocasionava preocupações aos órgãos governamentais e aos profissionais da saúde, dado que estimula a automedicação. Assim, em 1988, a Organização Mundial da Saúde publicou documento denominado “Critérios éticos para a promoção de medicamentos”, baseado na Conferência de Nairóbi (Conference ofthe Rational Use of Drugs, 1985). De acordo com os critérios aprovados, a propaganda deve favorecer informações equilibradas, baseadas em dados científicos, e sem ambigüidades.

A propaganda de medicamentos no Brasil começou na década de 80 do século XIX. Desde então o investimento da publicidade no setor vem crescendo progressivamente e tornou-se um importante recurso de marketing. A grande questão que envolve esta prática de promoção é que, de acordo com vários estudos realizados, a propaganda pode influenciar tanto o auto- consumo quanto a prescrição médica. 

O consumo de medicamentos sem critério tem causado grande impacto nos indicadores de Saúde Pública, segundo dados publicados pela ANVISA.  A ingestão excessiva ou indevida e as reações adversas aos medicamentos lideram o ranking nacional de intoxicação.

Na perspectiva do uso racional do medicamento, como parte do processo terapêutico, é notória a importância da monitoração e fiscalização da propaganda de medicamentos, ações estas que são desenvolvidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e que foram regulamentadas inicialmente pela RDC 102 de 2000, que estabelecia normas rígidas para a publicidade de medicamentos de venda sem exigência de prescrição, denominados OTC e proibindo a publicidade diretamente ao consumidor daqueles que exijam a prescrição médica. 
Novas regras para a propaganda de medicamentos foram implantadas recentemente pela ANVISA, com a publicação da RDC 96 de dezembro de 2008, que veio ampliar a abrangência das exigências sobre propagandas para medicamentos manipulados, amostras grátis, campanhas sociais e eventos científicos, revogando assim a RDC 102/2000.
Paralelamente, o Conselho Nacional de Auto-Regulamentação Publicitária – CONAR, também exerce uma fiscalização rígida nas regras desse tipo de publicidade, através da observância do Código Brasileiro de Auto-Regulamentação Publicitária.
A regulamentação da matéria pela ANVISA tem sido alvo de questionamento, por parte de representantes da classe interessada, que entende que a ANVISA extrapola seus limites de competência em diversos aspectos, uma vez que a competência legal dessa função é exclusiva do parlamento brasileiro.

Para a indústria farmacêutica, há um excesso de normatização nessa área, que vem onerando as empresas e em muitas vezes, gerando entendimentos divergentes na interpretação dessas normas. Com isso, aumenta o número de processos administrativos decorrentes de autos de infração, sobrecarregando ainda mais a máquina administrativa. Além disso, alertam que o risco desse excesso de detalhamento é que, sob a atuação paternalista de se proteger o consumidor venha a liberdade de expressão ser cerceada.

Considerando a relevância do tema e a necessidade de contribuir para o seu melhor entendimento, o Instituto Brasileiro de Ação Responsável, realiza no dia 11 de novembro de 2010, em Brasília no Senado Federal, o “II Fórum Nacional de Propaganda e Publicidade de Medicamentos no Brasil: Critérios Éticos para a Promoção de Medicamentos”, o qual compõe as ações do Programa Ação Responsável, assuntos prioritários da agenda do Governo Federal e do PAC da Saúde.
Justificativa

Promover e harmonizar os critérios para a promoção de medicamentos como contribuição ao seu uso racional e proteção das populações vulneráveis, são anseios de toda a sociedade.
Avaliar o impacto das novas regras para a propaganda de medicamentos, estabelecidas pela RDC 96/2008 e os reflexos para as indústrias farmacêuticas, farmácias, drograrias e consumidor.
Contribuir para melhorar o entendimento sobre os marcos legais da publicidade de Medicamentos Isentos de Prescrição Médica – MIP e reforçar princípios e valores que regem o uso racional da comunicação ao consumidor, ou ética em publicidade, são necessidades apontadas e que merecem atenção dos profissionais de saúde e comunicação. 

Facilitar a promoção de debate sobre o tema, compreendendo os aspectos legais da publicidade de medicamentos, o papel dos profissionais de saúde e das empresas fabricantes na promoção racional do uso de medicamentos, com o intuito de dar voz aos vários agentes sociais envolvidos, estabelecer parâmetros claros, objetivos e que assegurem a proteção da saúde da população de forma responsável e justa, faz com que essa iniciativa se reveste de forte significado para a melhoria da saúde no Brasil.

Objetivo

Estimular a discussão e o aperfeiçoamento das normas de regulação da propaganda e publicidade de medicamentos no Brasil, o papel dos órgãos reguladores, os limites éticos para sua promoção e garantia de oferecer mais informações e de melhor qualidade ao consumidor.

Diretrizes

· Nova Regulamentação da Propaganda de Medicamentos: Avanços e impacto para o setor; 
· Ética em publicidade de medicamentos isentos de prescrição médica;
· Limites para propaganda de Medicamentos
· A responsabilidade social das indústrias farmacêuticas e dos meios de comunicação
Público Alvo
Governos (Poder Legislativo, Executivo e Judiciário); Setor Produtivo de Medicamentos Nacional e Internacional; Profissionais de Saúde; Profissionais de Marketing e Vendas, Escritórios de Advocacia; Centros Acadêmicos, Consultorias e Terceiro Setor.
Número de Participantes

· Presencial: 100 profissionais

· Vídeo conferência com interação em tempo real, com as Assembléias Legislativas

· Vídeo Streaming (via Internet): Acesso pela página do Senado Federal e Interlegis

· TV: O Seminário é transmitido ao vivo pela TV Senado e TV Câmara

Alcance superior a 100.000 expectadores.

Realização

Instituto Brasileiro de Ação Responsável.

Coordenação

Agência de Integração à Saúde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Social do Brasil - Íntegra Brasil - Coordenação técnica MSc. Edilamar G. Teixeira.

Instituições Parceiras

Congresso Nacional; Ministério da Saúde; Ministério do Planejamento; Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD; Agência Íntegra Brasil e Interlegis.

Local, data e horário

Senado Federal, no auditório Senador Antonio Carlos Magalhães no Interlegis - Brasília, dia 11 de novembro de 2010 (quinta-feira), das 9h às 14h.

Informações e inscrições

Pelos telefones (61): 3368-6044 e 3468-5696 
E-mail: seminarios@acaoresponsavel.org.br 
www.acaoresponsavel.org.br e www.integrabrasil.com.br
É necessário o credenciamento prévio.
Inscrições Gratuitas!
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